
CONTESTAÇÃO/PRONÚNCIA
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM - EDITAL Nº 1516/2024

PROFESSOR ADJUNTO  DE CARREIRA DO ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO DO IPVC
ÁREA DISCIPLINAR DE AUDIOVISUAIS E PRODUÇÃO DOS MEDIA

Exma Srª Presidente do Júri, Deolinda Goreti Vaz da Silva Rebelo, por delegação de competências, 
Professora Coordenadora do Instituto Politécnico de Viana do Castelo

Após ter recebido notificação via email  no dia 19.05.2025, dos RH do IPVC, no que concerne ao Edital 1516/2024, 
ata3 (grelha de seriação em anexo neste documento), constatei que a atribuição da pontuação na citada 
grelha de avaliação/seriação deste procedimento concursal, revela evidentes “vicios de forma”, ou seja, dúvidas 
muito evidentes no que diz respeito à apreciação e valoração em pontos do curriculo em mérito absoluto da 
colega (candidata que ficou em primeiro lugar na pontuação da grelha de avaliação), Maria Raquel Rato Alves 
(https://www.cienciavitae.pt/portal/pt/6E16-7F28-4BA2). Porém, foi inevitável comparar com o meu CV  (https://
www.cienciavitae.pt/portal/en/0610-278B-C14C) com vista a obter maior clarividência sobre esta pronúncia, 
que é fundamentada com a apreciação e consulta presencial nos Serviços RH Centrais do IPVC (no dia 23 de 
maio de 2025), consultei e analisei todo o processo de candidatura e respectivas evidências comprovativas, 
com o intuito de ver e analisar o que o júri deste concurso viu e analisou. O processo de candidatura (impresso) 
para consulta foi-me prontamente disponibilizado pelo Técnico Superior de RH, Viriato de Sousa. Posto isto, cito 
abaixo questões/dúvidas relevantes, sobre as quais detetei incongruências e falta de imparcialidade notória 
na pareciação dos curriculos neste processo, e que pretendo que seja dada resposta esclarecida, correta e 
rigorosa em (mérito absoluto) de acordo com a lei atual em vigor do CPA:

— Questiono a Presidente do Júri e respectivos elementos constituintes deste procedimento concursal, porque 
não foi publicada na ata3 as respectivas grelhas de valiação de cada um dos elementos do júri? Sendo esta 
condição obrigatória legalmente prevista ao abrigo do código do CPA por questões de transparência e ética 
do concurso. Saliento  que foi apenas publicada na pagina dos procedimentos concursais do IPVC a ata3 para 
consulta pública grelha final - link: https://www.ipvc.pt/ipvc/servicos/recursos-humanos/procedimentos-
concursais/ (anexo1), saliento ainda que na mesma não está detalhada a pontuação, é genérica, não revela a 
pontuação obtida em cada um dos vários critérios das subcomponentes deste procedimento concursal.

— Após ter analisado todo o processo da candidata, Maria Raquel Rato Alves, com especial foco na componente 
Capacidade Pedagógica (CP) e todos os critérios das suas subcomponentes (CP.1 , CP.2, CP3.) constato que 
a colega tem experiência de Serviço Docente no Ensino Superior muito diminuta, de apenas 424 dias (1 ano, 1 
mês e 29 dias) como professora Adjunta Convidada na ESE do IPVC. Informação que colocou na página 15 do 
documento curricular impresso de candidatura. Mais informo que foi pontuada no ano civil 2025, informação 
que colocou relativa à sua capacidade pedagógica (ucs lecionadas) no ano letivo 2024/25 apenas devrá ser 
considerada e avaliada até à data de término de candidatura deste concurso, ou seja, até ao dia 25.11.2024 
(anexo3). Constatei ainda que fez 7 atividades de lecionação de curta duração (1 mês em media ) de cursos 
livres (não conferentes a grau académico) no Centro Luis Krus Escola de Verão da Universidade Nova de 
Lisboa no mesmo tópico curricular/disciplina: “Metodologia de História Oral (...)” e outras atividade/ações 
de formação noutras instituições onde era formadora que não são do ensino superior (anexo2), as quais 
constatei no documento impresso do dossier curricular da candidata. Todavia, segundo a grelha de avaliação/
seriação publicada, a colega obteve no cáculo final destas 3 subcomponentes um total de 68,67 pts, eu um 
total de apenas 80,55 pts, tendo eu à data de termino de candidatura deste procedimento concursal cerca 
15 anos de serviço docente no ensino superior, em várias instituições politécnicas e universitárias, inclusive 
dois anos de lecionação na EST do IPVC (202/22 e 2022/23). Mais informo que lecionei e leciono UCs na área 
científica a concurso, tais como por exemplo, Produção de Vídeo I e II, Montagem e Edição digital Vídeo e 
Audio, Arte Digital, etc),mais informo que tenho 16 anos de atividade profissional em agências de design de 
comunicação e e produção audiovisual em marcas/instituições nacionais e internacionais reconhecidas. Mais 
informo que tenho 24 anos de atividade profissional em comunicação, multimédia, e audiovisual e produção 
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dos media, (todas estas evidências comprovativas profissionais constam e foram submetidas no meu curriculo 
profissional e no proceso de candidatura deste procedimento concursal). Concluindo, Solicito à presidente do 
júri e respetivos elementos constituintes do júri, resposta cabal, correta e com rigor na apreciação da mesma 
à sequinte questão: como pode a colega com uma experiência de lecionação no ensino superior tão diminuta 
obter uma pontuação (calculo final) nesta componte (CP) muito aproximada da minha? A ser verdade, pela 
análise comparativa em mérito absoluto de ambos os curriculos, supostamente eu deveria ter uma pontuação 
comparativa muito mais elevada, ou seja, bem mais acima dos 140/150 pts. 
Todavia, no que concerne à pontuação da componente DTCP que a colega obteve (total 151,70), não questiono, 
pois parece-me correta e justa, após ter analisado toda a documentação e produtos e etividades cientificas que 
desempenhou maioritariamente como investigadora.

— Porém constatei ainda que a colega, maria Raquel Rato Alves, publica no seu CV a categoria de Professora 
Coordenadora na ESE do IPVC desde 18.12.2023 (anexo2), questiono, como pode ser detentora desta categoria 
profissional se não é professora de carreira, visto estar a concorrer neste procedimento concursal para a 
categoria de Professora Adjunta? Esta informação é notoriamente falsa e enganosa. Informo e relembro o júri, 
deste concurso que de cordo com o ponto 11 deste prodecimento concursal “a apresentação de documento 
falso/informaçao falsa determina a imediata exclusão do concurso”.

— No que concerne à subcomponente OAR detetei igualmente “vicios de forma” e ambiguidade na pontuação, 
nomeadamente na pontuação OAR.3 nula (0,0 pts) e a colega obteve 100 pts. Após ter analisado do documento 
de candidatura impresso da Maria Raquel Rato Alves e o meu, informo que submeti informação relevante nesta 
subcomponente e a qual não foi considerada pelo júri. Posto isto, pretendo obter esclarecimentos sobre qual 
o motivo ou o critério de não ter obtido nesta subcomponente qual quer pontuação? Por consequinte, reitero 
substanciais dúvidas na apreciação e avaliação nesta componente (OAR), tenho muita informação relevante, 
académica e profissional, que prefazem mais de duas décadas, publicada e atualizada quer no meu Ciência 
Vitae bem como no meu Orcid (certificada e comprovada) no âmbito destes critérios, depreendo que a 
pontuação que obtive na grelha (anexo1) em OAR.1 de 30,00 pts e OAR.4 de 26.66 pts) prefazendo no cálculo total 
de 55,17 pts, está muito aquém do espectável.

Em suma, solicito à presidente do júri e respectivo júri deste procedimento concursal uma revisão e reavaliação 
mais aternta  e rigorosa do processo de candidatura da colega, Maria Raquel Rato Alves. Todavia, caso o Júri não 
esclareça e responda de forma rigorosa e assertiva às questões/dívidas acima citadas, e subsequentemente 
proceder às devidas correções na pontuação da grelha de avaliação deste procedimento concursal, e posterior 
publicação de nova grelha de pontuação/seriação corrigida, informo que na qualidade de membro associado 
do SNESUP (Sindicato Nacional do Ensino Superior) através do seu apoio jurídico, irei impugnar judicialmente este 
concurso pelos meios legais ao meu dispor.

Cordialmente,
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Anexo  

CF = Classificação Final  

Candidatos  Componente Subcomponente Pontuação ponderada 

 
 
 
 
 
 

Maria Raquel 
Rato Alves 

 
 

DTCP 

DTCP.1 100,0 
DTCP.2 9,00 
DTCP.3 45 
DTCP.4 22,5 

DTCP = (0,35*Pdtcp1 + 0,3*Pdtcp2 + 0,25*Pdtcp3 + 0,10*Pdtcp4) 151,70 
 

CP 
CP.1 71,2 
CP.2 75,66 
CP.3 32,50 

CP = (0,60*Pcp1 + 0,3*Pcp2 + 0,10*Pcp3) 68,67 
 
 

OAR 

OAR.1 40,00 
OAR.2 27,2 
OAR.3 100 
OAR.4 30,83 

OAR = (0,25*Poar 1 + 0,45*Poar2 + 0,2*Poar3 + 0,10*Poar4) 45,32 
 

CF CF = 0,5* DTCP + 0,4* CP + 0,1*OAR 57,60 
 
 
 
 
 
 
 

Vítor Teixeira 
Tavares 

 
 

DTCP 

DTCP.1 34,31 

DTCP.2 16,00 

DTCP.3 41,00 

DTCP.4 29,17 

DTCP = (0,35*Pdtcp1 + 0,3*Pdtcp2 + 0,25*Pdtcp3 + 0,10*Pdtcp4) 29,98 

 
 

CP 

CP.1 83,66 

CP.2 92,00 

CP.3 27,50 

CP = (0,60*Pcp1 + 0,3*Pcp2 + 0,10*Pcp3) 80,55 

 
 

OAR 

OAR.1 30,00 

OAR.2 100,0 

OAR.3 00,00 

OAR.4 26,66 

OAR = (0,25*Poar 1 + 0,45*Poar2 + 0,2*Poar3 + 0,10*Poar4) 55,17 

CF CF = 0,5* DTCP + 0,4* CP + 0,1*OAR 52,72 

 
 
 
 
 

André Samuel 
Barbosa 

 
 

DTCP 

DTCP.1 26,0 
DTCP.2 00,0 
DTCP.3 37,5 
DTCP.4 28,33 
DTCP = (0,35*Pdtcp1 + 0,3*Pdtcp2 + 0,25*Pdtcp3 + 0,10*Pdtcp4); 21,31 

 
CP 

CP.1 100 
CP.2 00,0 
CP.3 20,0 

CP = (0,60*Pcp1 + 0,3*Pcp2 + 0,10*Pcp3); 62 
 
 

OAR 

OAR.1 00,0 
OAR.2 9,6 
OAR.3 5,9 
OAR.4 20 

OAR = (0,25*Poar 1 + 0,45*Poar2 + 0,2*Poar3 + 0,10*Poar4) 7,5 

CF CF = 0,5* DTCP + 0,4* CP + 0,1*OAR 36,20 

Grelha de pontuação final/seriação - ata 3 
(enviada via email RH do IPVC, 19.05.2025

ANEXO1
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Evidências Ciência Vitae: Maria Raquel Alves (19.05.2025)
https://www.cienciavitae.pt/portal/pt/6E16-7F28-4BA2

ANEXO2
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Notificação ata 3 
Email enviado pelos RH do IPVC (19.05.2025)
https://www.ipvc.pt/wp-content/uploads/2025/05/Ata-3-Edital-1516_Cinema_signed_signed11.pdf

BEP
https://www.bep.gov.pt/pages/oferta/Oferta_Detalhes.aspx?CodOferta=127843

ANEXO3
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(Vítor Tavares)

https://www.ipvc.pt/wp-content/uploads/2025/05/Ata-3-Edital-1516_Cinema_signed_signed11.pdf
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